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INDICAÇÃO NO 8
(Do Senhor Deputado ]uiio lesar)

Sugere providências à Secretaria de
Estado de Infraestrutura e Serviços
Públicos do Distrito Federal, melhorias na
área próxima ao Conselho Tutelar de
Samambaia Sul na QN 308 conjunto 5, na
Região Administrativa de Samambaia -- RA

?

Xll

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, com fulcro no art. 143, do
Regimento Interno, sugere providências à Secretaria de Estado de Infraestrutura e
Serviços Públicos do Distrito Federal,,melhorias na área próxima ao Conselho Tutelar
de Samambaia Sul na QN 308(conjunto" 5, ha Região Administrativa de Samambaia -
RA Xll

JUSTIFICAÇÃO

No local está situada a nova góde :do Conselho Tutelar éleSaMaMbaiã Sul. a
área em questão está em péssimo: estado)':C:arecendo de inffàêstrlitUra como.
estacionamento, implantação de asfalto, plantio de árvores, acessibilidade, PEC e
parque infantil. São reivindicações dos profissionais que carecen'l de espaços para
poderem estacionar seus veículos com gégurança e tranquilidade

O estacionamento serviria para um melhor acesso ao Conselho Tutelar não se
fazendo necessário o estacionamento de carros em local inadequado.

A presente sugéétã(i tdrríàlse riécéSsáriã; por se tratar dé local de grande fluxo
dê pessoas é itá contribuir.para asegtlranÇa. de todos.

A :construção dé :iparque' -infantil,j::PEC,' asfalto,:) plantio . de: áNorês} estará
beriefiêiandó :a população e!(iólãborandó para à. Melhoria dâ;:cllialidadé dê vida.

Trata-se de uma reivindicação pertinente e justa, que apoiamos e solicitamos
atendimento.

Sendo esse pleito de relevante ;i6tefé'éêé;:búbtico, rogo :aos nobres parei o
apoio para a aprovação da presente Indica.ção.
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIALEGISLATIVA

DISTRIBIJI('AO DE. INDICAM''AOyFA u u nx l u xvx nqí/x nv

Ao Setor de Protocolo Legislativo - SPL para as devidas providências e, em
seguida, ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes - SACP, para
encaminhamento para análise de mérito.
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CCJ (art. 63/RICLDF)

CEOF (art. 64/RICLDF)

CAS (art. 65/RICLDF)

CDC (art. 66/RICLDF)

CDDHCEDP (art. 67/RICLDF)
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[]
[]

[]

CAF (art. 68/RICLDF)

CESC (art. 69/RICLDF)

CSEG (art. 69-A/RICLDF)

CDESCTMAT (art. 69-B/RICLDF)

CFGTC (art. 69-C/RICLDF)
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